
 

 

LEI 2.266, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

Ementa: Denomina de "Maestro Walmor 
Marcos Faustino" a Banda Marcial 
Municipal de São Sebastião da Amoreira e dá 
outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE 
GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada Banda Marcial Municipal Maestro Walmor Marcos Faustino 
a atual corporação musical mantida pelo Poder Público Municipal.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, em 05 de maio de 
2026. 
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LEI Nº 2.266 DE 05 DE MAIO DE 2026

Ementa: Denomina de "Maestro Walmor Marcos
Faustino" a Banda Marcial Municipal de São
Sebastião da Amoreira e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA,
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR,
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica denominada Banda Marcial Municipal Maestro
Walmor Marcos Faustino a atual corporação musical mantida pelo
Poder Público Municipal.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Sebastião da Amoreira,  05 de maio de 2026.
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